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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO FIRME 
INFLEXÍVEL 2024-2028 CELEBRADO 
ENTRE A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – 
PETROBRAS E A COMPANHIA DE GÁS 
DE MINAS GERAIS - GASMIG, NA FORMA 
ABAIXO: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, com sede na Avenida República do Chile, Nº 65, cidade 
do Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ sob o Nº 33.000.167/0001-01, neste ato representada na forma do seu estatuto social, na 
qualidade de vendedora, doravante denominada “VENDEDORA”; e 

COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS – GASMIG, com sede na Avenida Barbacena, nº 1.200, 7º 
andar – CEP 30.190-131, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Nº 22.261.473/0001-85, neste 
ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de compradora, doravante denominada 
“COMPRADORA”. 

Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 

CONSIDERANDO QUE:  
(i) as Partes celebraram, em 27/12/2022, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 

Modalidade Firme Inflexível com vigência até 31/12/2028 (doravante, “CONTRATO”), com início 
de vigência na data de sua assinatura, sendo que o INÍCIO DE FORNECIMENTO ficou estabelecido 
a partir de 01/01/2024; 

(ii) as PARTES celebraram, em 28/12/2024, o Aditivo nº1;  

(iii) a COMPRADORA notificou a VENDEDORA de seu interesse em reduzir a QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) em decorrência da migração de três consumidores cativos para o mercado 
livre de gás natural no volume total de 1.061.000 m³/dia, conforme previsão contratual nos itens 
4.3 e 4.4; 

(iv) as Partes celebraram, em 27/12/2022, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural na 
Modalidade Firme Inflexível com vigência até 31/12/2032 (doravante, “CONTRATO NMG 2024-
32”), com início de vigência na data de sua assinatura, sendo que o INÍCIO DE FORNECIMENTO 
ficou estabelecido a partir de 01/01/2024; 

(v) A COMPRADORA solicitou a consolidação do CONTRATO com o CONTRATO NMG 2024-32, uma 
vez que gera otimização na gestão dos contratos e, em decorrência das migrações para o 
mercado livre, as QDCs dos contratos vigentes ficam reduzidas a zero a partir de janeiro de 
2029; 

(vi) as PARTES negociaram o encerramento do CONTRATO NMG 2024-32 e a consolidação das 
condições comerciais do CONTRATO NMG 2024-32 com o CONTRATO NMG 2024-28, somando 
as QDCs, ponderando as Parcelas de Moléculas e Retiradas Mínimas Mensais às respectivas 
QDCs e somado os saldos de QPNR após ajustes as respectivas Parcelas de Moléculas, 
mediante celebração do ADITIVO Nº 2 ao CONTRATO NMG 2024-2028; 

(vii) o presente ADITIVO Nº 2 ao CONTRATO NMG 2024-2032 faz parte de negociações que resultaram 
em acordo entre as PARTES, e que convergiram para a celebração simultânea dos seguintes 
instrumentos: (i) ADITIVO Nº 3 ao CONTRATO NMG 2022-2025; (ii) DISTRATO do CONTRATO NMG 
2024-32 (“DISTRATO”); e (iii) este ADITIVO Nº 2; e 

(viii) nos termos do item 26.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente aditivo nº 2 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 2”), nos 
termos e condições a seguir dispostos: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
1.1 Este ADITIVO Nº 2 terá vigência em 01/06/2025 ou no dia subsequente na data de sua assinatura, 
o que ocorrer por último. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 2 tem por objeto alterar as seguintes cláusulas do CONTRATO: (i) a 
CLÁUSULA 4 – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC), (ii) a CLÁUSULA 5 – COMPROMISSOS 
DE RETIRADA E FORNECIMENTO; (iii) a CLÁUSULA 6 – PREÇO DO GÁS; (iv) a CLÁUSULA 13 – 
CONDIÇÕES DE ENTREGA, a (v) CLÁUSULA 14 – MEDIÇÃO DO GÁS E ALOCAÇÃO DO GÁS e (vi) 
a CLÁUSULA 25 – VALOR DO CONTRATO, nos termos da cláusula a seguir.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 
3.1. As PARTES acordam readequar as condições comerciais do CONTRATO, nos seguintes termos: 

3.1.1. As PARTES acordam realizar a alteração do item 4.1 na CLÁUSULA 4 – QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC), nos seguintes termos: 

“4.1. Durante o prazo de vigência do presente CONTRATO, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) 
será definida pelo seguinte quadro:  

Período QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL 
(m³/DIA) 

01/01/2024 a 31/12/2024 336.000 

01/01/2025 a 30/04/2025  310.000 

01/05/2025 a 31/05/2025 ou até o 
DIA da data de assinatura do 
presente ADITIVO NO 2, o que 

ocorrer por último. 
300.000 

01/06/2025 ou a partir do dia 
subsequente a data de 

assinatura do presente ADITIVO 
NO 2, o que ocorrer por último, a 

30/06/2025 

1.054.150 

01/07/2025 a 31/12/2025 331.651 

01/01/2026 a 31/12/2028 113.000 

3.1.2. As PARTES acordam realizar a alteração do item 5.1.2 da CLÁUSULA 5 – COMPROMISSOS 
DE RETIRADA E FORNECIMENTO, nos seguintes termos: 

5.1.2 RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM). 
5.1.2.1 Ressalvadas as situações de não entrega ou não recebimento de GÁS por FALHA NO 
FORNECIMENTO, PARADAS PROGRAMADAS ou CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR de qualquer PARTE, a 
COMPRADORA obriga-se a, em cada MÊS, adquirir e retirar da VENDEDORA e, mesmo que não retire, 
pagar à VENDEDORA, a título de RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM), conforme item 7.3.2, uma 
QUANTIDADE DE GÁS que, na média diária do correspondente MÊS, seja igual a 87,5% (oitenta e sete 
virgula cinco por cento) da QDC. 

5.1.2.2 A apuração de QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR) no MÊS, para verificação do cumprimento do 
compromisso de RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM) pela COMPRADORA, será calculada conforme a 
seguinte fórmula: 

𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅 = �𝐹𝐹𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅  𝑥𝑥 ∑ 𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑗𝑗𝑀𝑀
𝑗𝑗=1 � − (𝑄𝑄𝑄𝑄𝑃𝑃𝑃𝑃 + 𝑄𝑄𝑄𝑄𝐹𝐹𝐹𝐹 + 𝑄𝑄𝑄𝑄𝐹𝐹𝐹𝐹) − � ∑ 𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑗𝑗 −  𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑚𝑚𝑀𝑀

𝑗𝑗=1 � , onde: 
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QNRRMM - É a QUANTIDADE NÃO RETIRADA (QNR) de GÁS no correspondente MÊS, para fins de 
RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM), sendo igual a zero se o cálculo resultar negativo; 

F RMM - É o percentual de RETIRADA MÍNIMA MENSAL sendo igual a 87,5 % (oitenta e sete 
virgula cinco por cento).  

QDCj - É a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) vigente no DIA “j”. 

M - É o número de DIAS do correspondente MÊS. 

QNPP - É a soma das QUANTIDADES DE GÁS não disponibilizadas em função de PARADAS 
PROGRAMADAS no respectivo MÊS. 

QNFF - É o somatório das QUANTIDADES DE GÁS não disponibilizadas decorrente de FALHA 
NO FORNECIMENTO no respectivo MÊS. 

QNFM - É o somatório das QUANTIDADES DE GÁS não disponibilizadas decorrente de CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR no respectivo MÊS. 

QDRj - 
É o somatório das QUANTIDADES DIÁRIAS RETIRADAS (QDR) no DIA “j” em todos os 
PONTOS DE ENTREGA, observados os critérios de alocação previstos no item 14.7 e 
subitens. 

QRCm - É o somatório das QUANTIDADES RECUPERADAS PELA COMPRADORA (QRC) no MÊS 
“m” de fornecimento. 

j - É um determinado DIA do correspondente MÊS. 

5.1.2.3  Caso em determinado MÊS seja identificada a existência de QUANTIDADES NÃO RETIRADAS 
(QNR), na forma do item 5.1.2.2, a COMPRADORA deverá pagar à VENDEDORA o montante previsto 
conforme item 7.3.2, observados os itens 7.3.2.3 e 7.3.2.4, correspondente à RETIRADA MÍNIMA 
MENSAL (RMM), sem prejuízo do disposto no item 7.2. 

5.1.2.4  QUANTIDADE PAGA E NÃO RETIRADA (QPNR) - Saldo. 
Uma vez efetuado o pagamento referente à RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM), as correspondentes 
QUANTIDADES NÃO RETIRADAS (QNR) relativas ao MÊS somar-se-ão, no fechamento do MÊS, ao saldo 
de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR).  

5.1.2.4.1 As PARTES acordam que o saldo estabelecido no item 5.1.2.4 deverá ser ajustado com o 
saldo de QPNR do CONTRATO NMG 2024-32, conforme item 6.1.2.1, na data da vigência do ADITIVO 
Nº2 de através de Notificação da VENDEDORA, adequando esse volume considerando o fator de 
conversão das precificações de moléculas no respectivo saldo. 

5.1.2.5  Recuperação de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR). 
A COMPRADORA recuperará as QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR) até o limite do saldo 
existente na forma abaixo: 

(a) Durante o prazo de vigência do CONTRATO, incluindo suas eventuais prorrogações, a recuperação 
de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR) será automática no fechamento do MÊS e a 
QUANTIDADE RECUPERADA PELA COMPRADORA (QRC) será igual à QUANTIDADE DE GÁS equivalente que 
tenha sido retirada acima do compromisso de RETIRADA MÍNIMA MENSAL (RMM), tendo como limite a 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) em base mensal. 

(b) Após o término do prazo de vigência do presente CONTRATO e de eventuais prorrogações, a 
COMPRADORA poderá recuperar o saldo das QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR), na medida 
da sua QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) diariamente, até o limite dado pela QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) vigente no último DIA de vigência do CONTRATO, durante um período de até 120 
(cento e vinte) dias contados da data de término do CONTRATO. Durante esse período, todas as regras 
continuarão aplicáveis e em vigor com relação ao GÁS a ser fornecido em tal período, exceto pelo 
compromisso da COMPRADORA estabelecido no item 5.1.2. Em relação ao item 5.1.1 o ENCARGO DE 
CAPACIDADE será apurado pro rata die, até, inclusive, o DIA em que o saldo remanescente de 
QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR) se torne nulo.  

(c) Após o prazo de 120 (cento e vinte) dias previsto no item 5.1.2.5(b), na hipótese de haver saldo 
remanescente de QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR), a COMPRADORA perderá o direito à 
sua recuperação, sem que seja devida qualquer compensação ou devolução pela VENDEDORA à 
COMPRADORA dos valores pagos. 



 
 

 
 

 

Página 5 de 8 
ADITIVO Nº 2 CONTRATO FIRME INFLEXÍVEL 2024-28 CONSOLIDADO – PETROBRAS | GASMIG 

 

5.1.2.5.1 Na época da recuperação, será emitido um DOCUMENTO DE CRÉDITO conforme item 7.3.3. 

5.1.2.5.2 A QUANTIDADE RECUPERADA PELA COMPRADORA (QRC) será deduzida do saldo de 
QUANTIDADES PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR). 

5.1.2.5.3 Na hipótese disposta no item 5.1.2.5(c), a VENDEDORA emitirá DOCUMENTO DE COBRANÇA 
para a COMPRADORA referente aos tributos que sejam devidos em razão da receita que será 
reconhecida pela VENDEDORA por ocasião do término do prazo de recuperação das QUANTIDADES 
PAGAS E NÃO RETIRADAS (QPNR).” 

3.1.3. As PARTES acordam realizar a alteração do item 6.1.2 da CLÁUSULA 6 – PREÇO DO GÁS, 
nos seguintes termos: 

“6.1.2. PARCELA DE MOLÉCULA (PM): 
A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS é atualizada trimestralmente, nos meses de 
fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ANO, será obtida conforme descrito nos subitens abaixo, 
com base nas seguintes referências: 

PMt 
É a PARCELA DE MOLÉCULA (PM) calculada trimestralmente (t), em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal.  

Brentt 

É a média das cotações diárias de contratos futuros do Brent para o primeiro mês 
disponível do calendário, na rubrica Settle Price de cada reporte diário do Brent 
Crude Future, publicado pelo sítio de internet ICE Report Center da 
Intercontinental Exchange (ICE) referente aos meses m-4, m-3 e m-2, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, em US$/bbl, sendo "m" o primeiro 
mês do período de cálculo da PARCELA DE MOLÉCULA (PM) (fevereiro, maio, 
agosto e novembro, conforme o caso). 
Para o cálculo da PMt para o mês de janeiro de 2024, em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, será considerada a média das 
cotações diárias do Brent para o primeiro mês disponível do calendário civil, na 
rubrica Settle Price de cada reporte diário do Brent Crude Future, publicado pela 
ICE, referente aos meses de julho/2023, agosto/2023 e setembro/2023. 

TCt 

É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda do dólar norte-
americano divulgadas no SGS-Sistema Gerenciador de Séries Temporais do 
Banco Central do Brasil, série código 001, com quatro casas decimais, relativas 
aos meses m-4, m-3 e m-2, sendo "m" o primeiro mês do período de cálculo do 
valor da Parcela de Molécula (PM) (fevereiro, maio, agosto e novembro, 
conforme o caso). 
Para o cálculo da PMt para o mês de janeiro de 2024, em R$/m³, com 
ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, será considerada a média das taxas 
diárias de câmbio comercial de venda do dólar norte-americano divulgadas no 
SGS-Sistema Gerenciador de Séries Temporais do Banco Central do Brasil, série 
código 001, com quatro casas decimais, relativas aos meses de julho/2023, 
agosto/2023 e setembro/2023. 

6.1.2.1 PARCELA DE MOLÉCULA (PM) - A PARTIR DO ADITIVO Nº 2  
A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS será atualizada trimestralmente, nos meses de 
fevereiro, maio, agosto e novembro, pela aplicação da seguinte fórmula: 

PMt = (13,15% × Brentt × TCt) ÷ 26,8081 

3.1.4. As PARTES resolvem atualizar a QUANTIDADE DIÁRIA MÁXIMA CONTRATADAS POR ZONA DE 
ENTREGA (QDM), constantes na tabela do item 13.2 da CLÁUSULA 13 – CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 “13.2 As CONDIÇÕES DE ENTREGA em cada ESTAÇÃO DE ENTREGA são apresentadas na tabela abaixo, 
onde as vazões são expressas nas CONDIÇÕES BASE e as QUANTIDADES DIÁRIAS MÁXIMAS 
CONTRATADAS POR PONTO DE ENTREGA (QDM) são expressas nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA: 
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(a) A QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) será alocada primeiramente ao CONTRATO NMG 
2022-25 até o limite de 100% (cento por cento) da respectiva QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA 
(QDP) para o respectivo DIA. A QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) remanescente, caso exista, 
será alocada ao CONTRATO, até a sua respectiva QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) para o 
respectivo DIA 

(b) Caso haja QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) remanescente, após a alocação realizada 
conforme item (a) acima, essa QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) será alocada primeiramente 
ao CONTRATO NMG 2022-25 até o limite de 100% (cento por cento) da respectiva QUANTIDADE 
DIÁRIA CONTRATADA (QDC) para o respectivo DIA. A partir daí a QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) 
remanescente, caso exista, será alocada ao CONTRATO, até a sua respectiva QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATADA (QDC) para o respectivo Dia. 

(c) Caso haja QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) remanescente, após a alocação realizada 
conforme item (b) acima, essa QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) será alocada primeiramente, 
de modo adicional à QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) até então alocada ao CONTRATO NMG 
2022-25, até o limite percentual de 105% (cento e cinco por cento) da QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC). A partir de então, a QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) remanescente, caso 
exista, será alocada ao CONTRATO, até o limite percentual de 105% (cento e cinco por cento) da 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) 

(d) Caso haja QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) remanescente após a alocação realizada 
conforme item (c) acima, essa QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) será alocada 
proporcionalmente com base nas QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) do CONTRATO NMG 
2022-25 e do CONTRATO, de modo adicional às QUANTIDADES DIÁRIAS RETIRADAS (QDR) até então 
alocadas ao CONTRATO NMG 2022-25 e ao CONTRATO. 

14.7.2.2. Caso, em determinado DIA, a VENDEDORA aceite uma QDS superior à QDC, conforme 
previsto no item 11.1.2.1, os limites percentuais informados nas alíneas (b) e  (c) do item 14.7.2.1 
serão utilizados com base na QDP. 

14.7.2.3. As regras de alocação previstas neste item 14.7 são válidas durante a vigência do 
CONTRATO NMG 2022-25. A partir do término deste, as alocações da QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA 
(QDR) serão destinadas ao CONTRATO. 

14.7.3. Para fins de apuração da QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA para PENALIDADE DE PROGRAMAÇÃO 
(QDRP) aplicável para o cálculo das PENALIDADES POR RETIRADAS A MAIOR E A MENOR que a 
QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP), a QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA para PENALIDADE DE 
PROGRAMAÇÃO (QDRP), nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA, disponibilizada num DIA, correspondente 
ao somatório da QUANTIDADE DIÁRIA RETIRADA (QDR) em determinado PONTO DE ENTREGA, 
observado o item 17.5, e será alocada proporcionalmente com base nas QUANTIDADES DIÁRIAS 
PROGRAMADAS (QDP) do CONTRATO NMG 2022-25 e do CONTRATO.” 

3.1.6. As PARTES acordam alterar o disposto no subitem 25.1, mantendo o item 25.1.1, com o objetivo 
de redefinir o valor estimado do CONTRATO, passando o referido item a viger com a seguinte redação: 

“25.1 O valor estimado do CONTRATO é de R$ 1.303.243.597 (um bilhão trezentos e três milhões 
duzentos e quarenta e três mil quinhentos e noventa e sete reais) dado pela aplicação da seguinte 
fórmula: 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉𝑉 = 𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄𝑄 × 𝐷𝐷 × 𝑃𝑃𝑃𝑃 ; onde:  

VCont  - Significa o valor do CONTRATO em R$. 

QDC  - Significa a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC). 

D  - Significa a quantidade de DIAS do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

PG - É o PREÇO DO GÁS (PG) nos termos da CLÁUSULA 6 – PREÇO DO GÁS. 





Assinatura:
Lucas Pimenta (30 de maio de 2025 08:56 ADT)










